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 Processo:     21452.000067/2025-62

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Entidade Sem Fins
Lucrativos – ESFL para a prestação de serviços de recrutamento, seleção, contratação, formação,
disponibilização e acompanhamento de 4 (quatro) jovens aprendizes à Companhia Nacional de
Abastecimento – CONAB, Superintendência Regional do Rio Grande do Norte – SUREG/RN, localizada
à Av. Jerônimo Câmara, 1814 - Lagoa Nova - Natal/RN - 59.060-300 e Unidades Jurisdicionadas, em
atendimento à Lei do Aprendiz nº 10.097/2000, e em conformidade com as condições estabelecidas no
Decreto nº 9.579/2018, alterado pelo Decreto nº 11.479/2023, Portaria MTE nº 723, de 24/04/2012,
alterada pela Portaria MTB nº 634, de 09/08/2018 e a Portaria 3.872 de 21/12/2023 conforme
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

 
ESPECIFICAÇÕES

QUANTIDADE
APRENDIZES

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
30

MESES
(R$)

Item

Contratação de Entidade Sem Fins
Lucrativos – ESFL para a prestação
de serviços de recrutamento, seleção,
contratação, capacitação,
acompanhamento e disponibilização
d e 02 (dois) jovens aprendizes à
Companhia Nacional de
Abastecimento –
CONAB/Superintendência
Regional d Rio Grande do Norte –
SUREG/RN, localizada à Av.
Jerônimo Câmara, 1814 - Lagoa
Nova - 59.060-300 - CNPJ
26.461.699/0373-43 Telefone: (84)
4006 7640 – E-mail:
rn.sureg@conab.gov.br

02    
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1

Contratação de Entidade Sem Fins
Lucrativos – ESFL para a prestação
de serviços de recrutamento, seleção,
contratação, capacitação,
acompanhamento e disponibilização
d e 01 (um) Jovem Aprendiz à
Unidade Armazenadora Natal –
Av. Jerônimo Câmara, 1814 -
Lagoa Nova - 59.060-300 - CNPJ
26.461.699/0408-08 Telefone: (84)
4006 7635 – E-mail:
rn.sureg@conab.gov.br

01    

Item
2

Contratação de Entidade Sem Fins
Lucrativos – ESFL para a prestação
de serviços de recrutamento, seleção,
contratação, capacitação,
acompanhamento e disponibilização
d e 01 (um) Jovem Aprendiz à
Unidade Armazenadora de
Mossoró/RN – Rua José Leite, 10 -
59.619-000 - CNPJ
26.461.699/0418-80 Telefone: (84)
4006 7632 – E-mail:
rn.sureg@conab.gov.br

01    

VALOR TOTAL DO ITEM  

 
ESPECIFICAÇÕES

QUANTIDADE
APRENDIZES

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
30

MESES
(R$)

 

1.2. Os serviços serão executados indiretamente no regime de Empreitada por Preço Global,
conforme o inciso IV, art. 208 do RLC.

1.3. O custo total estimado para a prestação dos serviços deste Termo de Referência é de R$
xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) . O critério utilizado para a formação da
estimativa foi de Mediana dos preços praticados no mercado.

1.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço ofertado.

1.5. As despesas que atenderão a contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2025 e correrão por meio do PTRES Nº:
229503 - Natureza de Despesa: 33.90.37.08 - Fonte: 1050, do Plano Interno MENOR APREND.
1.6. As especificações do objeto estão detalhadas no item 1.1 deste Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Faz-se necessária a contratação desses serviços para dar-se cumprimento ao que determina
os artigos 429 e 430 incisos I e II da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com redação dada pela
Lei nº 10.097/2000.

2.2. Além disso, visa também contribuir para o desenvolvimento social e preparar os jovens
aprendizes em sua formação técnico-profissional, possibilitando assim maior inserção no mercado de
trabalho.
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2.3. Cumprimento de política pública voltada à promoção da profissionalização da juventude,
oportunizando-lhe, assim, sua primeira experiência profissional e por consequência, contribuir também
com o aumento da renda familiar do jovem, seu interesse pela escola e sua inclusão social.

2.4. O serviço em apreço será contratado por Dispensa de Licitação, por ser caracterizado como
serviço comum, na forma do Inciso III do art. 416º do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab -
RLC.

2.5. Considerando o valor estimado da contratação ser superior ao limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), o certame não será realizado com exclusividade de participação para microempresas e
empresas de pequeno porte, na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015, em
razão da contratação em apreço se enquadrar na exceção prevista no art. 49, inciso III da Lei nº 123/2006,
por tratar-se de contratação de Entidade Sem Fins Lucrativos – ESFL.

 

3. DO OBJETIVO
3.1. Promover o desenvolvimento social de jovens por meio da contratação de aprendizes,
contribuindo para sua formação técnico-profissional e possibilitando sua inserção qualificada no mercado
de trabalho.

3.2. Cumprir a política pública de incentivo à profissionalização da juventude, assegurando a
primeira experiência profissional, incentivando a permanência na escola, promovendo a inclusão social e
contribuindo para o aumento da renda familiar.

3.3. Obter apoio necessário às atividades administrativas da Companhia, por meio da atuação
responsável e orientada dos aprendizes no ambiente institucional.

 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses (duração do contrato, conforme
art. 461 a 463 do RLC), contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 497 e 498 do
RLC.

4.2. A cada período de 12 (doze) meses, o fiscal do contrato com o titular do Setor Gestor
deverão avaliar o Contrato, sobre a vantajosidade da continuação da prestação dos serviços.

4.3. Não sendo mais vantajosa a continuação da prestação dos serviços, o fiscal do contrato
comunicará o fato ao gestor para tratativas de negociação com a Contratada ou para ultimar a rescisão
contratual.

 

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1.1. As empresas deverão apresentar:

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período
não inferior a 2 (dois) anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

a.1) Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de
comprovação da alínea anterior.
a.2) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
a.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior.
a.4) Para a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, é admitida a
apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a
obrigatoriedade dos três anos serem ininterruptos.
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a.5) O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, exceto
o quantitativo excedente.
a.6) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a
uma única contratação.
a.7) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços.
a.8) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Conab possa valer-se para manter contato com
a empresa declarante.
a.9) A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos
atestados, podendo, requisitar cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

b) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período
não inferior a 2 (dois) anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
b.1 ) Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de
comprovação da alínea anterior.
b.2) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
b.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior.
b.4) Para a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos, é admitida a
apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a
obrigatoriedade dos três anos serem ininterruptos.
b.5) O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, exceto
o quantitativo excedente.
b.6) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a
uma única contratação.
b.7) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços.
b.8) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Conab possa valer-se para manter contato com
a empresa declarante.
b.9) A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade
dos atestados, podendo, requisitar cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
c) Apresentar o comprovante de que o programa de aprendizagem está aprovado de
acordo com as regras estabelecidas no Catálogo Nacional de Programas de
Aprendizagem Profissional – CONAP previsto no art. 8º da Portaria 723/2012, com
alterações pela Portaria nº 3.872 de 21/12/2023.
d) Apresentar Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, emitido pelo Ministério da
Educação ou Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos da Lei nº 187/2021,
regulamentada pelo Decreto nº 11.791/2023.
e) Apresentar Atestado de inscrição no Conselho de Assistência Social do Rio Grande do
Norte.
f) Apresentar Certidão do Registro da Entidade no Conselho Estadual dos Direitos da
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Criança e do Adolescente do RN – CDCA-RN, como entidade sem fins lucrativos que
tem por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, de acordo com as
determinações na Portaria 723/2012 com alterações pela Portaria 1005/2013 e art. 24 da
Resolução Normativa 67/2014.
g) Comprovante de inscrição do programa de aprendizagem Auxiliar de Escritório ou
Administrativo, Código CBO 4110-05, na certidão do CDCA-RN, citada no item
anterior
h) Comprovante de inscrição e aprovação da Entidade e do curso solicitado pela
CONAB no Cadastro Nacional de Aprendizagem.

 

5.2. DA VISTORIA
5.2.1. Não será necessária a vistoria para o correto dimensionamento e elaboração da proposta.

 

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.1. O serviço detalhado neste Termo de Referência, enquadra-se no conceito de serviço comum
e será realizado através de dispensa de licitação conforme inciso III do art. 416 do Regulamento de
Licitações e Contratos da CONAB.

6.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Conab, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

6.2. O DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
6.2.1. Detalhar as funcionalidades, características, especificações quantitativas e qualitativas,
condições e requisitos do serviço a ser contratado.

6.2.2. As especificações do objeto estão detalhadas no Anexo III deste Termo de Referência.

a) A Contratada deverá observar o cumprimento do Artigo 50 do Decreto nº 9.579/2018,
alterado pelo Decreto nº 11.061/2022, tendo o Programa de Aprendizagem o registro
aprovado no Cadastro Nacional de Aprendizagem do Ministério do Trabalho e Emprego
e validado pela Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e
Emprego – SPPE/MTE, na forma prevista na Portaria MTE nº 723/2012, alterada pela
Portaria MTB nº 634/2018 e pela portaria 3.872/2023.

b) O programa desenvolvido pela Contratada e promovido aos aprendizes, deverá ser
validado, diante das novas diretrizes do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e
observada a definição da carga horária teórica e prática estabelecida na Portaria nº
723/2012, alterada MTB nº 3.872/2023, conforme transcrito a seguir:

 

Arco Ocupacional de Administração 5. – Ocupação C – CBO
4110-05

Ocupação - c) Auxiliar de Escritório/Administrativo

Carga horária total
mínimo – 1104 h

máximo - 1840 h

Teórica
mínimo - 552 h

máximo - 920 h
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23 meses Prática
mínimo - 552 h

máximo – 1288 h

 

c) A parte teórica do programa de aprendizagem deve ser desenvolvida pela
CONTRATADA distribuindo-se as horas no decorrer de todo o período do contrato de
forma a garantir a alternância e a complexidade progressiva das atividades práticas a
serem vivenciadas no ambiente da CONAB, conforme alteração dada pela Portaria MTB
nº 3.872/2023.

d) O Art. 49, do Decreto nº 9.579/2018, alterado pelo Decreto nº 11.061/2022 estabelece
que a formação técnico-profissional do aprendiz, obedecerá aos seguintes princípios:

I - Garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino básico;

II - Horário especial para o exercício das atividades; e

III - Qualificação profissional adequada ao mercado de trabalho.

a) A CONTRATADA deverá manter em vigor e devidamente validado pelo Ministério
do Trabalho e Emprego – MTE seu registro no Cadastro Nacional de Aprendizagem e
nos Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de
Natal/RN e de Mossoró/RN, observando a Portaria 634/2018 alterada pela portaria
3.872/2023 bem como o cadastro do programa do curso de aprendizagem, aprovado e
validado pelo MTE, disponibilizado no site do MTE. As filiais de entidade sem fins
lucrativos, de que tratam inciso III do caput do art. 6º da portaria 3.872/2023, que não
possuam registro no CMDCA, poderão atuar desde que apresentem o registro do
CMDCA da entidade matriz para ministrar cursos de aprendizagem profissional vedados
aos menores de dezoito anos de idade.

b) O contrato de trabalho especial de aprendizagem, celebrado entre a Contratada e o
aprendiz, será ajustado por escrito e por prazo determinado, cuja duração não poderá ser
superior a três anos, exceto: 1) quando se tratar de pessoa com deficiência, hipótese em
que não há limite máximo de prazo; 2) quando o aprendiz for contratado com idade entre
quatorze e quinze anos de idade incompletos, hipótese em que poderá ter seu contrato
firmado pelo prazo de até quatro anos; ou 3) quando o aprendiz se enquadrar nas
situações previstas nos incisos I a V do caput do art. 51-C, hipótese em que poderá ter
seu contrato firmado pelo prazo de até quatro anos, de acordo com Decreto nº
11.061/2022.

c) Na hipótese de extinção ou rescisão do contrato da CONAB com a Contratada, e,
estando ainda o contrato de aprendizagem dentro do prazo de vigência estabelecido por
Lei, deverão ser observadas as disposições legais do art. 71 do Decreto nº 11.479/2023

d) O contrato do aprendiz com a CONTRATADA extinguir-se-á no seu termo, quando
completar o prazo para o qual foi contratado e/ou completar 24 (vinte e quatro) anos ou,
ressalvado as hipóteses previstas no § 5º do Art. 428 da CLT, ou antecipadamente, nas
seguintes hipóteses (Instrução Normativa SIT nº 26/2001):

1. Desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz.
2. Falta disciplinar grave nos termos do Art. 482 da CLT.
3. Ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo, comprovada através de Declaração do
Estabelecimento de Ensino.

4. A pedido do aprendiz.

e) O motivo previsto no item 1 (desempenho insuficiente/inadaptação) será considerado
como razão de dispensa em todas as situações em que as partes envolvidas (aprendiz,
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contratante e contratada) por meio de relatório circunstanciado das ações e
consequências das atividades do aprendiz, decidam proceder ao desligamento daquele
jovem por não haver compromisso com a aprendizagem teórica ou prática.

f) Nos casos de extinção ou rescisão de contrato de aprendizagem, a CONTRATADA
deverá iniciar a contratação de novo aprendiz nos termos do Decreto 11.479/2023 – sob
pena de infração ao disposto no art. 429 da CLT – no prazo máximo de 05 (cinco) dias
após a rescisão do contrato anterior. A vigência do novo contrato de aprendizagem
deverá, para tanto, obedecer ao prazo legal máximo de 24 meses.

g) Não se aplicam o disposto nos art. 479 e 480 da CLT as hipóteses de extinção do
Contrato mencionadas nos Incisos do Art. 28 do Decreto 5.598/2005

h) A idade máxima prevista no art. 428 § 5º não se aplica a aprendizes portadores de
necessidades especiais.

i) A falta disciplinar grave caracteriza-se por quaisquer das hipóteses previstas no art.
482 da CLT.

j) Para fins do contrato de aprendizagem a comprovação da escolaridade do aprendiz,
portador de deficiência mental deve-se considerar, sobretudo, as habilidades e
competências relacionadas com a profissionalização.

k) A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos jovens entre 14 e 24
anos, exceto quando:

1. As atividades práticas de aprendizagem que ocorrer no interior do Estabelecimento, sujeitando os
aprendizes à insalubridade ou à periculosidade, sem que possa elidir o risco ou realizá-las integralmente
em ambiente simulado;

2. A lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou autorização vedada para pessoa com
idade inferior a 18 (dezoito) anos; e

3. A natureza das atividades práticas for incompatível com o desenvolvimento físico, psicológico e moral
dos aprendizes.

l) A aprendizagem para as atividades relacionadas no item acima deverá ser ministrada
para jovens de 14 (quatorze) até 24 (vinte e quatro) anos incompletos. Nos termos do
parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 11.061/2022, a idade máxima de 24 anos não se
aplica aos aprendizes com deficiência, podendo estes ser contratados independentemente
da idade e Aprendizes inscritos em programas de aprendizagem profissional que
desempenham atividade vedadas a menores de 21 anos, os quais podem ter até 29 anos.

m)Ao aprendiz, no exercício de suas funções, não será permitido transporte de valores,
bem como a realização de serviços de caráter pessoal para empregados da CONAB, não
se responsabilizando a CONTRATADA por perda ou extravio de documentos e valores
a eles entregues indevidamente.

n) Os aprendizes executarão na CONAB, atividades práticas, compatíveis com o
aprendizado teórico, sendo necessária a rotatividade destas tarefas, com complexidade
progressiva, segundo a organização curricular do programa de aprendizagem (parágrafo
3º, art. 23, Decreto nº 9.579/2018). Além de a parte teórica contemplar outros conceitos
teóricos que sejam úteis na futura vida profissional do aprendiz.

o) A participação no programa “Jovem Aprendiz” não gerará vínculo empregatício de
qualquer natureza com a CONAB.

p) O Contrato de Aprendizagem será regido pela Lei nº 10.097/2000, pelo Decreto nº
11.061/2022 e pela Portaria MTE nº 3.872/2023, bem como as legislações subsidiárias.
Em caso de omissão ou divergência essas serão aplicadas.

q) caso o contrato administrativo finalize e haja aprendizes laborando, estes passam a ser
de responsabilidade da contratada, à luz da legislação vigente.

r) A entidade contratada deverá assegurar a inclusão de aprendizes com deficiência,
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conforme estabelecido no Decreto nº 11.061, de 4 de maio de 2022, e na Portaria MTE
nº 3.872, de 21 de dezembro de 2023, garantindo as adaptações necessárias para a plena
participação desses aprendizes nos programas de aprendizagem.

 

6.3. Da Remuneração dos aprendizes
6.3.1. A Lei garante ao aprendiz o direito ao salário mínimo-hora, conforme prevê o Art. 59 do
Decreto nº 9.579/2018. De acordo com a Medida Provisória nº 1.091/2021, transformada em Lei nº
14.358/2022, o valor horário, no ano corrente, foi estabelecido em 6,90 (Seis reais e noventa centavos).
Considerando o contrato de 20h semanais, o salário mensal é de R$ 641,99 (Seiscentos e quarenta e um
reais e noventa e nove centavos, concordante com a equação abaixo:

 

Salário Mensal = Salário-hora x horas trabalhadas semanais x semanas do mês x 7
6

Considerando o Cálculo Fator Semanal:
Nº de dias do mês dividido por 7

Número de dias do
Mês Número de Semanas do Mês

31 4,4285

30 4,2857

29 4,1428

28 4

Portanto, para um Contrato de 20 horas:
20 horas x 6,90 x nº semanas (fator semanal)*x 7 dias (inclui folga remunerada)/6
 
20 horas x 6,90 x 4,4285 x 7= 712,99
6
* O fator semana a ser considerado pela CONAB é o de 31 dias (a Lei permite condições mais favoráveis).
 
Salário= R$ 712,99 (setecentos e doze reais e noventa e nove centavos)
 

6.3.2. Não serão descontadas do salário do aprendiz e nem acarretarão a perda do repouso
semanal remunerado, ou do Vale-refeição ou Alimentação, as ausências decorrentes dos motivos abaixo,
limitadas aos períodos indicados, devidamente comprovados:

a) 02 (dois) dias consecutivos, contados da data do evento, em caso de falecimento de
ascendente (pais e avós) descendente (filhos) ou de irmão.

b) 03 (três) dias corridos, a contar do evento, no caso de casamento.

c) 05 (cinco) dias corridos contados da data do nascimento do filho, inclusive na
condição de natimorto.

d) 01 ( um) dia, na ocorrência de prova escolar em horário coincidente com a
aprendizagem, exigida apresentação de comunicação formal da escola.

e) 01 (um) dia para realização de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de
ensino superior, devidamente comprovado.

f) 02 (dois) dias para alistamento eleitoral ou transferência de título de eleitor.
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g) No período de tempo que tiver de cumprir as exigências do serviço militar.

h) 01 (um) dia a cada 12(meses) para doação de sangue, mediante comprovação.

i) 01 (um) dia para realização de exame/consulta médica em horário coincidente com o
da aprendizagem, mediante apresentação de “Atestado de Comparecimento”.

j) Pelo prazo necessário, mediante documentação comprobatória, que deverá ser
arquivada, por cópia, no dossiê do aprendiz existente na CONAB, limitado ao fim da
vigência do Contrato de Aprendizagem, nas seguintes hipóteses:

1. Durante o licenciamento compulsório por motivo de maternidade ou aborto.

2. Por motivo de acidente de trabalho ou enfermidade comprovada por atestado médico.

6.3.3. O retorno do aprendiz à aprendizagem após o término da licença-maternidade ainda em
estado de amamentação ensejará a redução da jornada em 1 (uma) hora, a título de descanso e exercício do
direito à lactação, até que seu (sua) dependente complete 6 (seis) meses de idade. Esse benefício será
concedido, preferencialmente, no início ou fim da jornada de aprendizagem.

6.3.4. Após o período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de aprendizagem, o aprendiz
terá direito a férias, na forma da Consolidação das Leis do Trabalho e legislação complementar, a
concessão de trinta dias de férias que deverão coincidir com um dos períodos das férias escolares e com as
férias do programa de aprendizagem, e serão comunicadas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
conforme determina a legislação, sendo vedado o parcelamento e sua conversão em abono pecuniário.

6.3.5. A CONTRATADA obriga-se a efetuar o pagamento dos proventos ao aprendiz até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de competência.

6.3.6. As faltas injustificadas nas atividades teóricas e práticas podem ser descontadas no salário
do aprendiz, inclusive com reflexos no recebimento do repouso semanal remunerado e nos eventuais
feriados da semana.

6.3.7. Podem ser descontadas as faltas que não forem legalmente justificadas (art. 131 da CLT) ou
autorizadas pelo empregador.

6.3.8. A falta injustificada acarretará o desconto no salário, vale-refeição/alimentação e vale-
transporte antecipados ao aprendiz, com base no cálculo proporcional ao(s) dia(s) de efetiva ausência. O
débito correspondente será deduzido das respectivas verbas salariais constantes da fatura de serviços do
mês subsequente, apresentada para fins de ressarcimento pela CONTRATADA.

6.3.9. É vedado efetuar qualquer desconto no salário do aprendiz, salvo quando este resultar de
adiantamentos, de dispositivos de lei ou de convenção ou acordo coletivo que lhes seja aplicável,
conforme estabelece o Art. 462 da CLT.

6.3.10. Nos termos dos art. 579 da CLT, o desconto de contribuição sindical do salário do aprendiz
poderá ser recolhida, pela CONTRATADA, de uma só vez, anualmente, condicionado à autorização
prévia e expressa do aprendiz e consistirá na importância correspondente à remuneração de um dia de
trabalho, para os aprendizes, de qualquer que seja a forma da referida remuneração, conforme dispõe o
Art. 580 da CLT.

6.3.11. A CONTRATADA deverá fornecer vale-transporte aos jovens aprendizes, de acordo com a
quantidade de dias úteis/mês, para o deslocamento de Aprendiz à CONAB, incluindo o retorno a sua
residência, acrescidos vales-transportes para participação na aprendizagem teórica, a ser realizada na
entidade formadora, para encontros semanais, de acordo com Portaria nº 3.872/2023 em conformidade
com a legislação em vigor (art. 27 do Decreto nº 5.598/05 e Lei 7.418/1985).

6.3.12. A CONTRATADA deverá fornecer vale-refeição/alimentação, de acordo com a quantidade
de dias úteis/mês, com valor facial de R$12,00 (doze reais) aos jovens aprendizes em serviço na CONAB.

6.3.13. O aprendiz terá o direito à alíquota do depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
– FGTS de 2,0% (dois por cento) da remuneração devida ao aprendiz, em conformidade com o parágrafo
7º do artigo 15 da Lei nº 8.036/90 e do art. 2º da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001; ao Programa
Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, em cumprimento a Norma Regulamentadora – NR 7, repouso
semanal remunerado, seguro contra acidentes pessoais em favor do aprendiz, mediante apólice de seguro,
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gratificação natalina (13º salário) bem como serão ressarcidos, do valor do salário do aprendiz, tributos,
contribuições previdenciárias e outras obrigações sociais previdenciárias e trabalhistas, instituídas por
legislação específica.

6.3.14. A CONTRATADA deverá fornecer, em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, aos
jovens 01 (um) conjunto de uniforme a cada 6 (seis) meses, de uso obrigatório no local de trabalho,
constituído das seguintes peças:

6.3.14.1. 02 (dois) coletes por semestre por aprendiz de modo a melhorar aderência e manuseio do
aprendiz diariamente devido o material utilizado.

6.3.15. A CONTRATADA deverá manter em dia, e às suas expensas apólice de seguro de
acidentes de trabalho dos jovens aprendizes, cobrindo, particularmente, os casos de morte e invalidez
permanente, direta ou indiretamente vinculada ao objeto desta contratação.

6.3.16. A CONTRATADA deverá apresentar à CONAB cópia da apólice de seguro de acidentes de
trabalho dos aprendizes, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato dos aprendizes
contemplados pelo referido seguro.

 

6.4. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
6.4.1. Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser realizados na Sureg/RN nos
municípios de Natal e Mossoró, situada no endereço nos endereços: Av Jerônimo Câmara, 1814, Natal/RN
e Rua José Leite, 10 Mossoró/RN, de segunda a sexta-feira, no horário de 7h30 às 11h30 e das 13h30 às
17h30 horas.

6.4.2. O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) anos, contados a partir da assinatura do
Contrato.

6.4.3. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 10 (dez) dias, a partir da
assinatura do Contrato.

 

6.5. DA ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.5.1. A Contratada deverá executar as seguintes atividades para o cumprimento do objeto:

6.5.2. Recrutar, Selecionar, Preparar, Contratar e Capacitar adolescentes, considerando o
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de aprendizes, calculados de acordo com o número de
empregados que exercem funções que demandem formação profissional, estabelecendo a cota legal de
aprendizes a serem contratados para a Sede da Superintendência Regional/RN e a Unidade Armazenadora
Natal, Unidade Armazenadora Natal Caiapós e Unidade Armazenadora Mossoró.

6.5.3. Os aprendizes, serão estudantes na faixa etária de 14 (quatorze) anos completos a 24 (vinte
e quatro) incompletos, sendo estudantes que estejam matriculados e frequentando a escola, caso não
tenham concluído o ensino médio e inscrito em programa de aprendizagem (art. 428, caput e §1º da CLT).
Neste caso, a idade máxima prevista neste item não se aplica a aprendizes portadores de necessidades
especiais, (Lei nº 11.180, de 2005).

6.5.4. A distribuição dos aprendizes por setor é de competência exclusiva da CONAB observando
o Termo de Referência.

6.5.5. Os serviços que os aprendizes desenvolverão na CONAB, obedecerão à padronização
estabelecida no Catálogo Nacional de Programas de Aprendizagem – CONAP relacionado ao Arco
Ocupacional de Administração – atividades de Auxiliar de Escritório/Administrativo, Código CBO 4110-
05, prevista na Portaria MTE 3.872/2023 que alterou a Portaria MTE 3.544/2023.

6.5.6. É terminantemente vedado aos jovens aprendizes carregar peso excessivo, realizar serviços
de copa e limpeza, bem assim serviços particulares (bancos, pequenas compras de alimentação, serviços
de loteria etc. a qualquer empregado da CONAB, e/ou da CONTRATADA).

6.5.7. O aprendiz cumprirá carga horária de 4 (quatro) horas diárias de atividades práticas e 4
(quatro) horas semanais de aprendizagem teórica, sendo que em cada mês o aprendiz deverá em uma
semana participar de 1 (uma) aula teórica de 4 (quatro) horas, não excedentes de 20 (vinte) horas
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semanais, que deverão ser ministradas nas instalações da Contratada, em horário compatível com o
escolar, conforme alteração estabelecida pela Portaria MTB nº 634/2018. Os horários de atividades
práticas serão definidos com a CONAB.

6.5.8. Ficam vedadas a prorrogação e a compensação de jornadas de trabalho, inclusive nas
hipóteses previstas nos incisos I e II do artigo 413 da CLT.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de
19.12.2000).

6.5.9. Durante as folgas das atividades teóricas, os jovens aprendizes deverão cumprir a jornada
de trabalho na CONAB.

6.5.10. Antes de iniciar suas atividades na CONAB, o jovem aprendiz contratado terá 04 (quatro)
semanas, carga horária total de 80 horas, para participar de integração e capacitação teórica na Entidade
Contratada, para prévia qualificação, com Plano Didático ministrado integralmente pela Entidade,
incluindo orientações relacionadas às formas de atendimento telefônico, urbanidade, relação interpessoal,
ética e trabalho, qualidade na prestação dos serviços, higiene pessoal (Art. 14, Capítulo III – Seção III –
Resoluçãonº67/20-14).

6.5.11. Após as 04 (quatro) semanas, de que trata o item acima, o jovem aprendiz cumprirá até o
fim do contrato a carga horária, estabelecida no item 6.2? item.

6.5.12. Os jovens aprendizes podem celebrar e desempenhar, concomitantemente, as atividades
embutidas em dois contratos de aprendizagem, desde que os Programas de Aprendizagem possuam
conteúdos distintos e que as horas de atividade prática e teórica de cada programa sejam somadas (art. 414
da CLT e art. 21, caput, do Decreto no 5.598/05), para efeito da observância da jornada máxima diária
(art. 432 da CLT), em respeito aos direitos assegurados pelo ECA, principalmente em relação à garantia da
frequência à escola regular e à observância da condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (art. 21, §
1o, do Decreto no 5.598/05, e arts. 67, inciso IV, e 69, inciso I, do ECA).No entanto, esta concomitância
deve ser apurada pela Contratada.

6.6. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

6.6.1. Não será exigida garantia dos serviços.

6.7. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

6.7.1. Durante a vigência do Contrato, a Conab, para avaliar a qualidade na execução dos
serviços, adotará o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), constante no Anexo V deste Termo de
Referência.

6.7.2. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) avaliará se a execução dos serviços obteve
conformidade com as condições estabelecidas neste termo e atingiu os resultados estabelecidos no IMR,
mediante critérios objetivos estabelecidos pela Conab.

6.7.3. Os critérios definidos para medição de resultados na execução dos serviços serão utilizados
para efeito de pagamento com base nos resultados obtidos pela Contratada, bem como poderá ensejar a
aplicação de multa e rescisão contratual.

6.7.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

6.8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

6.8.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

6.8.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo
de Referência.

6.8.3. Ao final de cada período mensal executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

6.8.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na
execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo.
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6.8.5. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será
realizado pelo empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.

 

7. DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. Não será exigida garantia contratual.

 

8. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
8.1. Conforme descrito no item 6.3.14

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de
delegação de responsabilidade. Esse conceito define o Contratante como responsável pela gestão do
Contrato e pela verificação da aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a
Contratada como responsável pela prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o
cumprimento do Contrato.

9.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e
responsabilidades:

9.3. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável
pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos
resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

9.4. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução
do ajuste e atuar como interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento
contratual.

9.5. A atividade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser executada em
conformidade com as disposições dos art. 535 a 540 do RLC.

9.6. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste.

9.7. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu substituto, ou comissão de
fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.

9.8. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento
de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos
e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da Contratada.

9.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de
seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

a) A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a
representará e se responsabilizará por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais,
devendo:
a) efetuar o acompanhamento contínuo e periódico da execução do Contrato;
b) fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para
recebimento de ofícios, notificações e intimações, bem como endereço de correio
eletrônico;
c) zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas
no instrumento convocatório, nas normas regulamentadoras e na legislação correlata do
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meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também da regularidade fiscal,
trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;
d) zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as
normas técnicas vigentes; e
e) zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

9.10. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas
formalmente pelo preposto à Contratante.

9.11. Em função das características da presente contratação, e por motivo de economia, o
preposto da Contratada poderá ser um dos empregados designados para a execução dos serviços.

a) A fiscalização, conforme arts. 545 à 548 do RLC, avaliará constantemente a execução
dos serviços e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
modelo previsto no Anexo V, devendo haver o redimensionamento no pagamento com
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.12. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

9.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

9.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

9.15. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.16. A fiscalização verificará a conformidade do material e equipamentos, inclusive de EPI’S, a
serem utilizados na execução dos serviços junto ao documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas.

9.17. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 510 do RLC.

9.18. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.19. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do art. 519 do
RLC.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
d) comunicar à Contratada, preferencialmente por meio eletrônico, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja
reparado ou corrigido;
e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste
Termo de Referência;
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
empregado ou comissão especialmente designado;
g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
h) Respeitar a legislação de Engenharia e Saúde Ocupacional na totalidade.

10.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

a) a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência
e em sua proposta;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts.
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da finalização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
f) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for o caso;
g) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos aprendizes que
adentrarão a Conab para a execução do serviço;
h) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;
i) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no
Termo de Referência;
j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;
k) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar
à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
l) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.
p) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
q) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a
realização do Contrato;
r) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.
s) Realizar o recrutamento e a seleção dos aprendizes, de forma a identificar candidato
com perfil mais adequado a cada posto de trabalho, observando as atividades práticas a
serem exercidas no estabelecimento da CONAB , bem como realizar o recrutamento e a
seleção para os postos de trabalho em aberto por ocasião do desligamento antecipado de
aprendizes, condicionada à compatibilidade entre o prazo do Contrato de Aprendizagem
e o prazo de vigência do Contrato Administrativo firmado com a CONAB;
t) ministrar o treinamento de ambientação, em local definido pela Entidade
Empregadora, observadas as disposições contidas no Termo de Referência;
u) acompanhar e controlar a frequência dos aprendizes às aulas teóricas e às atividades
práticas, bem como no ensino escolar regular, devendo proceder aos abonos ou
descontos nos casos legalmente previstos;
v) Informar a CONAB a necessidade de rescisão antecipada do Contrato de
Aprendizagem, de acordo com as hipóteses previstas na legislação;
w) efetuar, mensalmente, o pagamento dos salários dos aprendizes, nos prazos
legalmente estabelecidos no Termo de Referência, bem como o recolhimento dos
encargos sociais e demais despesas administrativas e operacionais;
x) fornecer os uniformes a todos os aprendizes, conforme especificação do Termo de
Referência, antes do início de suas atividades, mediante recibo impreterivelmente
assinado e datado por cada aprendiz, cuja cópia deverá ser enviada a CONAB;
y) repor os uniformes a cada 180 (cento e oitenta) dias, a contar do fornecimento
anterior, com tolerância de atraso de 10 (dez) dias úteis;
z) manter a CONAB informado de fatos ou eventos que dificultem o curso normal do
Programa e prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONAB;
aa) providenciar, semestralmente, declaração escolar ou outro documento correlato, que
comprove a regularidade de matrícula e frequência escolar de cada aprendiz participante,
para que sejam encaminhadas a CONAB, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao
demandado;
bb) elaborar e enviar a escala de férias dos aprendizes a CONAB, as quais deverão
coincidir com o período de férias escolares.
cc) providenciar a abertura de conta bancária, em nome dos aprendizes locados na
prestados dos serviços, para pagamento do respectivo salário, em estabelecimento de
crédito próximo a CONAB, no prazo estabelecido pelo Gestor do Contrato;
dd) apurar a incidência de fatos considerados como faltas disciplinares cometidas pelos
jovens aprendizes, adotando as medidas disciplinares cabíveis.
ee) adotar as providências cabíveis no caso de acidente de trabalho e/ou qualquer outro
infortúnio que ocorrer com o(s) aprendiz(es)
ff) comunicar a CONAB a incidência de ausência dos aprendizes, em virtude de acidente
de trabalho e/ou qualquer outro infortúnio que tenha ocorrido durante a execução de suas
atividades;
gg) apresentar, em caso de ingresso de novos aprendizes em substituição a demitidos, os
seguintes documentos: a) Contrato de Trabalho; b) Registro de Empregados; c) No caso
de aprendizes, comprovante de matrícula no curso de aprendizagem; d) CTPS (Carteira
de Trabalho e Previdência Social); e) Comprovante de cadastramento do trabalhador no
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regime do PIS/PASEP; f) ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) Admissional e
Periódico, de Mudança de Função e/ou Retorno ao Trabalho, se for o caso; e g)
Comprovante de opção de vale-transporte;
hh) apresentar, em caso de desligamento definitivo de aprendizes do Contrato, os
seguintes documentos: em caso de Rescisão de Contrato de Trabalho: TRCT (Termo de
Rescisão de Contrato de Trabalho) com homologação; GRFC (Guia de Recolhimento
Rescisório do FGTS e da Contribuição Social), se for o caso; Aviso Prévio; Pedido de
Demissão, se for o caso; CD (Comunicado de Dispensa), se for o caso; SD
(Requerimento de Seguro-Desemprego), se for o caso; e ASO Demissional e nos casos
de manutenção do vínculo empregatício dos referidos aprendizes com o
CONTRATADO, a referida documentação comprobatória
ii) observar as Normas Regulamentadoras (NR´s) relativas à segurança do trabalho, bem
como a Portaria MTE nº 3.214/1978 e as que eventualmente venham a lhe suceder;
jj) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos aprendizes , das normas de
segurança, pelo porte de identificação e pela utilização dos acessos indicados pela
CONAB; e
kk) pagar os salários e os insumos dos aprendizes alocados na execução dos serviços, de
acordo com os valores indicados na Planilha de Custos e Formação de Preços. Tais
valores poderão ser reduzidos, desde que garantida a qualidade da prestação dos serviços
e desde que a redução seja comunicada a CONAB para que este possa promover o re-
equilíbrio dos preços, sendo-lhe facultada a análise de exequibilidade dos novos valores.
ll) Apresentar comprovante de cadastramento do aprendiz no regime do PIS/PASEP;
mm) Apresentar comprovante de pagamento das contribuições previdenciárias dos
empregados e do empregador;
nn) Atender as demandas informacionais e documentais da CONAB.

11.2. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação.

 

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e
definitivo do serviço, nos seguintes termos:
a) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento
da obrigação contratual;
b) No prazo de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
Contratada, o Fiscal Funcional deverá realizar a análise de toda a documentação
apresentada pela contratada, avaliar a execução por meio do Instrumento de Medição de
Resultado (IMR) e emitir Termo de Recebimento Provisório, com detalhamento da
execução contratual, em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao empregado
ou comissão designada para o recebimento definitivo;
c) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas deverão ser registradas no Termo
de Recebimento Provisório, no qual constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as
medidas a serem adotadas pela contratada para as respectivas correções e o prazo a ser
concedido para a sua regularização que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis
contados da emissão do referido Termo.
d) Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a alínea anterior, o
Fiscal Funcional ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias corridos
contados do efetivo saneamento das falhas, deverá elaborar relatório detalhado da
execução contratual e encaminhar o Termo de Recebimento Provisório anteriormente
emitido ao empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo;
e) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento do Termo de
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Recebimento Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o empregado ou Comissão
designada deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
e.1)Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
Fiscalização e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções no prazo concedido para a sua regularização dentro
do estabelecido para o recebimento definitivo. e.2) Emitir Termo Circunstanciado para
efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; ee.3)
e.3) Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado
(IMR).

12.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou
comissão designada para o recebimento definitivo, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das
comprovações mencionadas no art. 559 do RLC.

12.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.4. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja
desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual
período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.6. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do
Contrato, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.7. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela
Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução
com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

12.9. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo
com a legislação vigente.

12.10. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à
Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

12.11. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual
poderão ser descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de
sanções.

12.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

 

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;
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I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

13. DO REAJUSTE
13.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta pela variação do IPCA.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

a) Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência
do Contrato e que não forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:
a) assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;
b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim
sucessivamente; ou
c) encerramento do Contrato.

13.3. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze)
meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do
índice no período, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos
devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo aditivo
nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apostilamento previamente autorizado pela
autoridade competente nos demais casos.

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à continuidade do Contrato.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
a) A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o
contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às
seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:
a) advertência;
b) multa moratória;
c) multa compensatória;
d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab, por até 02 (dois) anos.

16.1. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”,
“c” e “d”.

16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a
580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste
item.

16.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC,
dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da
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responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.4. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo
da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras
previstas no RLC.

16.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

16.6. Da sanção de advertência:
16.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para
acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à
contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

16.7. Da sanção de multa:
16.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 1 % (um por cento) sobre o
valor estimado para a licitação em questão;
b) em decorrência da prática por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos artigos 576 e
580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado para
a licitação em questão;
c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá
ser aplicada multa correspondente a 3 % (três por cento) sobre o valor homologado para a licitação em
questão;
d) multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, conforme item 8.4;
e) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na
execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;
f) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato), por dia de atraso na
execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.
f.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
g) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre valor anual do Contrato), no caso de
inexecução parcial do contrato;
h) multa compensatória de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução
total do Contrato;
i) multa rescisória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual
unilateral do Contrato;
j) multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

 

TABELA 1

INFRAÇÃO

 DESCRIÇÃO GRAU

a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04
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c)
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por
ocorrência; 02

f) Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia; 01

g)
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pela fiscalização, por item e por
ocorrência;

03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no
Edital/Contrato; 01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

a) k) multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR,
Anexo V do Termo de Referência, no caso de serviço prestado sem o atendimento dos
níveis de resultados nele estabelecidos.
k.1) Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a
rescisão unilateral do Contrato, conforme estabelecido no IMR.

16.7.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. Se
forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará repetição da sanção (bis in idem).

16.7.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
respectivo contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
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pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.7.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.8. Da sanção de suspensão:
16.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

16.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e
registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846,
de 2013.

16.8.3. Em decorrência da prática por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos
artigos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab.

16.8.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do
RLC.

a) A rescisão poderá ser:
a) por ato unilateral e escrito da Conab;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação,
desde que haja conveniência para a Conab; e
c) judicial, por determinação judicial.

17.2. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

17.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos arts. 582 a 593 do RLC.

a) A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas no título anterior:
a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se
encontrar;
b) execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos
pela Conab; e
c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes
do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.5. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de
rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

a) O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

 

17.6. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
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17.6.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do Decreto nº
7.203, de 2010, fica vedada a contratação:
a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela contratação;
c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;
d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral
por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão
ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

18. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
18.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no art. 10 do RLC.

18.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer
dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos
eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

18.3. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução
do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

18.4. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na
Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

18.5. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao
objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de
Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:
a) Anexo I - Matriz de Riscos;
b) Anexo II - Modelo de apresentação de Proposta;
c) Anexo III – Declaração de Vistoria Técnica;
d) Anexo IV – Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a administração
pública; e
e) Anexo V – Modelo de Instrumento de Medição de Resultados (IMR).

 

Elaborado por:

Área Demandante: Área Técnica:

 

HÉLIO CARLOS DE SOUZA JOSÉ AÉLIO DE LIMA
SEADE/RN SEADE/RN
ATA III - Assistente AdminIstrativo Encarregado
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Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente
Termo de Referência e seus anexos em todo o seu teor, tendo em vista a coerência das justificativas
e dos objetivos apresentados em relação à contratação em apreço.
Área Demandante: Área Técnica:

 

NOME NOME
Setor na Sureg ou Gerência na Matriz Setor na Sureg ou Gerência na Matriz
Encarregado ou Gerente Encarregado ou Gerente

 

 

NOME NOME
Gerência na Sureg ou Superintendência na Matriz Gerência na Sureg ou Superintendência na
Matriz
Gerente ou Superintendente Gerente ou Superintendente
 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
MATRIZ DE RISCOS

 

Objeto: Descrição do objeto previsto para contratação.

 Identificação Avaliação Tratamento ao Risco

Item Fases
(1)

Evento de
Risco (2)

Causas
(3)

Consequências
(4)

Probabilidade
(P)

Impacto
(I)

Nível de
Risco

(6)
(P) x (I)

Resposta ao
evento do
Risco (7)

Responsável
(8)

1          
2          
3          
4          
5          
6          

1 Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
2 O evento de risco é incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.
3 Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.
4 Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5 A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela
abaixo:
 

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1
Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2
Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3
Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5
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Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível

Muito
Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2
Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3
Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito
Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como
baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo:
 

Nível de Risco
1 a 2 Baixo
3 a 6 Médio

8 a 12 Elevado
15 a 25 Extremo

 
7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se
descrever a ação/resposta mais adequada para tratamento do risco identificado.
8 Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante.

 

Elaborado por: NOME Supervisionado por: NOME Autorizado por: NOME
 

 

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
TOTAL

1  R$

2  R$

3  R$

...  R$

VALOR TOTAL DOS ITENS  

OU, PARA AQUISIÇÃO POR GRUPOS OU LOTES:

GRUPOS ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
TOTAL
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1

1  R$

2  R$

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 R$

 

2

3  R$

4  R$

VALOR TOTAL DO GRUPO 2 R$

 

...

....  R$

.....  R$

VALOR TOTAL DO GRUPO .... R$

VALOR TOTAL DOS GRUPOS R$

GRUPOS ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
TOTAL

 

 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

 

À Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB

Ref.: Dispensa de Licitação – nº ___/20XX

 

Declaramos que em atendimento ao previsto no Dispensa de Licitação

 

nº ___/_____, que eu, ______________________________________________________,
portador(a) da CI/RG nº______________ e do CPF nº _____________________, Responsável da
Empresa ___________________________________________________, como seu representante legal
para os fins da presente declaração, compareci perante a CONAB/Sureg/XX, situada à
_____________________________________________________________________________________,
e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena
ciência das condições e graus de dificuldade existentes.

 

Cidade-UF, / /20XX.
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Assinatura e carimbo
(Responsável Técnico da Empresa)

 

Visto:

Responsável pela CONAB

 

 

 

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA

E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 

 

Declaro que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ________,
inscrição estadual nº _____________, estabelecida em _____________, possui os seguintes contratos
firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:

 
Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*

   
   
   

Valor total dos Contratos R$

______________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

 

Observação:
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo
dos órgãos/empresas, com os quais têm contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

Fórmula exemplificativa, para fins de atendimento ao disposto no artigo 131, § 6º, inciso IV, alíneas
a e b, do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.
 

1. A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

 

Fórmula de cálculo:
Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

Valor total dos contratos *

 

Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
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Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

 

2. Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

 

Fórmula de cálculo:
(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =

Valor da Receita Bruta

 

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

 

Indicador

Nº + Título do indicador que será utilizado
Item Descrição
Finalidade  
Meta a cumprir  
Instrumento de Medição  
Forma de acompanhamento  
Periodicidade  
Mecanismo de cálculo  
Início de vigência  
Faixas de ajuste no pagamento  
Sanções  
Observações  
 

Exemplo de indicador

Nº 01 – Prazo de atendimento de demandas (OS)
Item Descrição
Finalidade Garantir um atendimento célere as demandas da Conab
Meta a cumprir 24 h

Instrumento de Medição Sistema informatizado de solicitação de serviços – Ordem
de Serviços (OS) eletrônica

Forma de acompanhamento Pelo sistema
Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo Cada OS será verificada e valorada individualmente. Nº de
horas no atendimento/24 = X

Início de vigência Data da assinatura do Contrato

Faixas de ajuste no pagamento
X até 1 – 100% do valor da OS
De 1 a 1,5 – 90% do valor da OS
De 1,5 a 2 – 80% do valor da OS
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Sanções
20% das OS acima de 2 – multa de XX
30% das OS acima de 2 – multa de XX + rescisão
contratual

Observações  
 
 

ANEXO II DO EDITAL
MINUTA DE CONTRATO

 

 

PROCESSO N.º 21452.000067/2025-62
Contrato Nº: [número do Contrato]
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A

EMPRESA _________________________PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ___________________.

 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública
Federal, entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma
preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição Federal, constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei
nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento –
MAPA, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto
Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 19 de dezembro de 2017, publicada
no DOU de 19/01/2018, Seção 1, retificado conforme publicação no DOU do dia 23 de janeiro de 2018,
Edição 16, seção 1, página 4, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, CNPJ nº
26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.122.550-1, representada por seu Diretor-Presidente,
___________________, brasileiro, estado civil, profissão, RG nº___________________, CPF
nº___________________, e por seu Diretor ___________________, brasileiro, estado civil, profissão, RG
nº___________________, CPF nº___________________, parte doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº
___________________, com sede no endereço ___________________, neste ato representada por
___________________, brasileiro, estado civil, RG nº___________________, CPF
nº___________________, parte doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que
consta do Processo Administrativo n.º ___________________, referente à Dispensa de
Licitação n.º____________/20XX, resolvem celebrar o presente Contrato de ___________________, que
se regerá pelo Edital e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de
suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303, de 2016 e
demais legislações pertinentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela respectiva modalidade
de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de ___________________,
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
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1.3. Descriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTAL

1  R$

2  R$

3  R$

(...)  R$

VALOR TOTAL DOS ITENS R$

 

1.4. As especificações dos serviços ora contratados encontram-se detalhadas no item XXX e/ou
no Anexo XXX, do Termo de Referência.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do Contrato será de (vinte e quatro) meses (duração do Contrato,
conforme arts. 461 a 463 do RLC), contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos arts. 497
e 498, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC.

2.2. Os contratos de prestação de serviços ou de fornecimentos que tenham seus prazos iniciais
definidos por período superior a 12 (doze) meses, serão avaliados anualmente pelo Fiscal do Contrato,
com o titular da Gerência Gestora, no âmbito desta Matriz, de maneira a evidenciar se os preços
permanecem vantajosos para a Conab, podendo ser rescindido por razões de interesse público sempre que
tal vantagem não for comprovada.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE
EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços serão executados no regime indireto de fornecimento conforme detalhamento
constante do Termo de Referência.

3.2. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato conforme
características e condições constantes no termo de Referencia

3.3. O prazo de execução dos serviços admite prorrogação, desde que observado o disposto nos
artigos 497 e 498 do RLC.

3.4. Não será exigida garantia dos serviços.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto Termo de
Referência.

19.2. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

19.3. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá verificar a efetiva realização dos
dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês
anterior
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4.3. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na
execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo.

4.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será
realizado pelo empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$______ (_______), referente à contratação.

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
6.1. Não será exigida garantia contratual.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas que atenderão a contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2025 e correrão por meio do PTRES Nº:
229503 - Natureza de Despesa: 33.90.37.08 - Fonte: 1050, do Plano Interno MENOR APREND.
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no
Termo de Referência;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
empregado ou comissão especialmente designado;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.1.1. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Conab - RLC: Termo Referência (TR) - Serv-Dispensa 49082558         SEI 21452.000067/2025-62 / pg. 30



5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos, e na
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas
no Termo de Referência e em sua proposta;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido
pela Conab, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
finalização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
f) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
g) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos aprendizes que adentrarão a Conab
para a execução do serviço;
h) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
i) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;
j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;
k) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
l) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497
do RLC da Conab.
p) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
q) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;
r) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.
s) Realizar o recrutamento e a seleção dos aprendizes, de forma a identificar candidato com perfil mais
adequado a cada posto de trabalho, observando as atividades práticas a serem exercidas no
estabelecimento da CONAB , bem como realizar o recrutamento e a seleção para os postos de trabalho em
aberto por ocasião do desligamento antecipado de aprendizes, condicionada à compatibilidade entre o
prazo do Contrato de Aprendizagem e o prazo de vigência do Contrato Administrativo firmado com a
CONAB;
t) ministrar o treinamento de ambientação, em local definido pela Entidade Empregadora, observadas as
disposições contidas no Termo de Referência;
u) acompanhar e controlar a frequência dos aprendizes às aulas teóricas e às atividades práticas, bem como
no ensino escolar regular, devendo proceder aos abonos ou descontos nos casos legalmente previstos;
v) Informar a CONAB a necessidade de rescisão antecipada do Contrato de Aprendizagem, de acordo com
as hipóteses previstas na legislação;
w) efetuar, mensalmente, o pagamento dos salários dos aprendizes, nos prazos legalmente estabelecidos

Conab - RLC: Termo Referência (TR) - Serv-Dispensa 49082558         SEI 21452.000067/2025-62 / pg. 31



no Termo de Referência, bem como o recolhimento dos encargos sociais e demais despesas
administrativas e operacionais;
x) fornecer os uniformes a todos os aprendizes, conforme especificação do Termo de Referência, antes do
início de suas atividades, mediante recibo impreterivelmente assinado e datado por cada aprendiz, cuja
cópia deverá ser enviada a CONAB;
y) repor os uniformes a cada 180 (cento e oitenta) dias, a contar do fornecimento anterior, com tolerância
de atraso de 10 (dez) dias úteis;
z) manter a CONAB informado de fatos ou eventos que dificultem o curso normal do Programa e prestar
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONAB;
aa) providenciar, semestralmente, declaração escolar ou outro documento correlato, que comprove a
regularidade de matrícula e frequência escolar de cada aprendiz participante, para que sejam
encaminhadas a CONAB, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao demandado;
bb) elaborar e enviar a escala de férias dos aprendizes a CONAB, as quais deverão coincidir com o
período de férias escolares.
cc) providenciar a abertura de conta bancária, em nome dos aprendizes locados na prestados dos serviços,
para pagamento do respectivo salário, em estabelecimento de crédito próximo a CONAB, no prazo
estabelecido pelo Gestor do Contrato;
dd) apurar a incidência de fatos considerados como faltas disciplinares cometidas pelos jovens aprendizes,
adotando as medidas disciplinares cabíveis.
ee) adotar as providências cabíveis no caso de acidente de trabalho e/ou qualquer outro infortúnio que
ocorrer com o(s) aprendiz(es)
ff) comunicar a CONAB a incidência de ausência dos aprendizes, em virtude de acidente de trabalho e/ou
qualquer outro infortúnio que tenha ocorrido durante a execução de suas atividades;
gg) apresentar, em caso de ingresso de novos aprendizes em substituição a demitidos, os seguintes
documentos: a) Contrato de Trabalho; b) Registro de Empregados; c) No caso de aprendizes, comprovante
de matrícula no curso de aprendizagem; d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); e)
Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP; f) ASO (Atestado de Saúde
Ocupacional) Admissional e Periódico, de Mudança de Função e/ou Retorno ao Trabalho, se for o caso; e
g) Comprovante de opção de vale-transporte;
hh) apresentar, em caso de desligamento definitivo de aprendizes do Contrato, os seguintes documentos:m
caso de Rescisão de Contrato de Trabalho: TRCT (Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho) com
homologação; GRFC (Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social), se for o caso;
Aviso Prévio; Pedido de Demissão, se for o caso; CD (Comunicado de Dispensa), se for o caso; SD
(Requerimento de Seguro-Desemprego), se for o caso; e ASO Demissional e nos casos de manutenção do
vínculo empregatício dos referidos aprendizes com o CONTRATADO, a referida documentação
comprobatória
ii) observar as Normas Regulamentadoras (NR´s) relativas à segurança do trabalho, bem como a Portaria
MTE nº 3.214/1978 e as que eventualmente venham a lhe suceder;
jj) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos aprendizes , das normas de segurança, pelo porte
de identificação e pela utilização dos acessos indicados pela CONAB; e
kk) pagar os salários e os insumos dos aprendizes alocados na execução dos serviços, de acordo com os
valores indicados na Planilha de Custos e Formação de Preços. Tais valores poderão ser reduzidos, desde
que garantida a qualidade da prestação dos serviços e desde que a redução seja comunicada a CONAB
para que este possa promover o re-equilíbrio dos preços, sendo-lhe facultada a análise de exequibilidade
dos novos valores.
ll) Apresentar comprovante de cadastramento do aprendiz no regime do PIS/PASEP;
mm) Apresentar comprovante de pagamento das contribuições previdenciárias dos empregados e do
empregador;
nn) Atender as demandas informacionais e documentais da CONAB.

5.2. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do
objeto da licitação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
10.1. Compete à contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no art. 10 do RLC.
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10.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer
dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos
eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E
HABILITAÇÃO
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e as qualificações
exigidas na licitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão exercidos de acordo com o previsto
no Termo de Referência Anexo I do Edital.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se
encontram definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital e nos artigos 558 a 567 do RLC.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE
15.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta pela variação do IPCA/IBGE.

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

15.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e
que não forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;

b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim
sucessivamente; ou

c) encerramento do Contrato.

14.1. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze)
meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do
índice no período, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos
devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo aditivo
nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apostilamento previamente autorizado pela
autoridade competente nos demais casos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e
ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC
e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
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e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”,
“c” e “d”.

15.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC,
dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta cláusula.

15.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administrativo da
contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas
no RLC.

15.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

15.6. Da sanção de advertência:
15.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja
suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros.

15.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da
advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o
disposto no item 16.5.

15.7. Da sanção de multa:
15.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 1 % (um por cento) sobre o
valor estimado para a licitação em questão;
b) em decorrência da prática por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos artigos 576 e
580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado para
a licitação em questão;
c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá
ser aplicada multa correspondente a 3 % (três por cento) sobre o valor homologado para a licitação em
questão;
d) multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, conforme item 8.4;
e) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na
execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;
f) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato), por dia de atraso na
execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.
f.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
g) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre valor anual do Contrato), no caso de
inexecução parcial do contrato;
h) multa compensatória de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução
total do Contrato;
i) multa rescisória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual
unilateral do Contrato;
j) multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO GRAU
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a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

05

b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

e)
Efetuar os pagamentos salariais dos aprendizes abrangidos pelo Contrato, bem como
seus benefícios (vale-transporte e alimentação) até o 5º dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos serviços;

02

f) Manter em dia e a suas expensas apólice de seguro de acidentes de trabalho dos
adolescentes aprendizes; 01

g)
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pela fiscalização, por item e por
ocorrência;

03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no
Edital/Contrato, por dia; 02

i) Proporcionar ao aprendiz formação técnico-profissional metódica conforme previsto no
programa de aprendizagem; 01

k) Respeitar a condição peculiar do adolescente, como pessoa em desenvolvimento; 02

l) Efetuar o recolhimento do INSS e FGTS nos prazos legais, por ocorrência e por dia. 01

 

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor do mensal do contrato
2 0,4% sobre o valor do mensal do contrato
3 0,8% sobre o valor do mensal do contrato
4 1,6% sobre o valor do mensal do contrato
5 3,2% sobre o valor do mensal do contrato

 

a) multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo
XX do Termo de Referência, no caso de serviço prestado sem o atendimento dos níveis
de resultados nele estabelecidos.

h.1) Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a
rescisão unilateral do Contrato, conforme estabelecido no IMR.

15.7.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores
distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará
repetição da sanção (bis in idem).
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15.7.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada
da garantia do respectivo contratado, quando houver. Se a multa for de valor superior ao
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.7.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.8. Da sanção de suspensão:
15.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou
que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente
ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo
com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas
Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do
RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação,
desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados
descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com
apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento
previsto nos artigos 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se
encontrar;

b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais
prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de
rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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c) Indenizações e multas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA MATRIZ DE RISCO E
RESPONSABILIDADES
18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das
responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio
econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos
supervenientes à contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na
MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao
objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE
RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência constitui peça integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao
dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas
hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de
Referência.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à continuidade do Contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES
21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objetivo licitatório.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
22.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e nos moldes do artigo 7º do
Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado
da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e
contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha
reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo
neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
23.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos da Dispensa de
Licitação CONAB n.º _____/20XX e a Proposta da CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que
couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas
federais de licitações e Contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos Contratos.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
25.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela
CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da
União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
26.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do [Estado da Sureg ou em
Brasília-DF, no caso da Matriz], competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste
Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

26.2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento diante das testemunhas
abaixo identificadas.

Natal, 15 de agosto de 2025

Pela Contratante: Pela Contratada:
__________________________________ __________________________________
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Testemunha 1: Testemunha 2:
__________________________________ __________________________________

u

 

Natal, 15 de agosto de 2025

Documento assinado eletronicamente por JOSE AELIO DE LIMA , Encarregado (a) de Setor -
Conab, em 16/12/2025, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 49082558 e o
código CRC 1F4CE948.

Referência: Processo nº.: 21452.000067/2025-62 SEI: nº.: 49082558
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